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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
INDICAÇÃO N.º        /2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 

INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 

Segurança Pública de Colatina - ES. 

 
 

SOLICITANDO: 
 

PROVIDENCIAR A PINTURA DA FAIXA 

DUPLA DIVISÓRIA DE PISTAS SOBRE A 

PONTE QUE DA ACESSO AO BAIRRO 

FAZENDA VITALI, PONTE SOBRE A 

LINHA DO TREM, DIANTE DO 

CRESCENTE FLUXO DE VEÍCULOS QUE 

PELA PONTE TRANSITAM E PARA DAR 

ORIENTAÇÃO E SEGURANÇA A TODOS. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a pintura da faixa dupla 

divisória de pistas sobre a ponte que dá acesso ao bairro Fazenda Vitali, 

localizada sobre a linha do trem. 

A referida ponte possui um fluxo cada vez mais intenso de veículos, sendo 

essencial a presença de sinalização horizontal adequada, especialmente a faixa 
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divisória de sentido, a fim de garantir melhor orientação aos condutores e evitar 

acidentes. 

A ausência da pintura compromete a segurança viária, podendo causar 

confusões quanto à mão de direção e ultrapassagens indevidas. A simples 

medida de pintura da faixa central tem o potencial de aumentar significativamente 

a organização do tráfego e proteger a integridade de motoristas, ciclistas e 

pedestres que utilizam a via diariamente. 

Assim, diante da relevância da demanda e do interesse público envolvido, 

solicito especial atenção do setor competente para a realização do serviço. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 09 de junho de 2025 
 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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